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Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente Excelentíssimo Senhor Âlécio Espindola, Presidente da Càmara
Murucipal, solicitando implantar a Càrnara Itinerante.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 06 de Agosto de 2027.
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Justifrcação

Um dos objetivos principais da proposta é incentivar e faclhtar a

aproximação entÍe os cidadãos e a Càmara de Cascavel.
A matéria prevê que âs reuniões da Càmara Itinerante serão de carâtet informal e não
deliberativo, ocorrerão a qualquer dia da semana, exceto às terças-feiras, e tetão seu início às

19h, com duração mâxtrna de três horas. Os locais dos encontros serão agendados mediante
deüberação da Mesa Diretora no início de cada âno e deverão ser contempladas todas as

regiões da cidade: zona rvtal, rcgrão sul, região centtal, região leste e região oeste.

Ainda de acordo com o projeto aptovado pelos veteadores, a Càmara Itinerante tem como
finalidade: promoveÍ o deslocamento do Poder Legislativo paÍa as áteas urbanas e rurais,
visando à aproximação entre os cidadãos e os seus representantes; concretizat a pafiicipação
política direta, concedendo direito de palavn à comunidade para elaborar solicitações, inserir
sugestões ou registrar reclamações; incentivar a organização política dos cidadãos, bem como
buscar soluções para os problemas de cada localidade com a participação dos motadores;
ouvir suas reivindicações e acompanhar a efettvaçào das propostâs e expectativas da

comunidade, registradas em cada reunião; pÍovocâr a intedocução entre o Podet Legislativo
e os órgãos competentes, encaminhando as proposições e os ofícios cabíveis para viabüzar
soluções dos problemas e dos anseios da comunidade.
Â autora da proposta, vereadota Matia Cecíüa, aÍtma que o ptojeto vem ao enconüo de

ações que visam à aproximação com a comunidade, fomentando a conscienizaçào de

direitos, construção de cidadania parrcipattva e controle púbüco do exercício da veteariça e
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dos atos de intedocução dos vereadores com outÍos órgãos e setores da administttçào
pública e da iniciativa prrvada. Além de buscar propostas para soluções de problemas locais
com aqueles que convivem diadamente com os mesmos, é um projeto que busca ouvir
demandas que mútas vezes fogem do controle do poder púbüco. A ideia é romper barreiras
entÍe o padamentar e a sociedade, '1â que o cidadão desconhece, na maioria das vezes, a

reaüdade dos trabalhos desenvolvidos em Plenário.
A iniciativa auxiüa no trabalho desenvolvido pelos vereadores. O parlamentaÍ passa a

conhecer e a pÍesenciar as dificuldades úvenciadas pelos diferentes gÍupos das diferentes
regiões. Isto contriburápara conscientizat a comunidade da impotância de sua participação
polítrca, além de apÍesentaÍ a Càmara Municipal como uma instituição mais tÍanspaÍente aos

olhos do cidadão e mais acessível à paticipação popular.
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